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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, 
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E 
MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 419/07. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Marta Costa, que dispõe 
sobre a proibição de utilização de gordura trans ou ácido graxo transverso para elaboração, 
confecção, produção ou preparo de alimentos ou em produtos utilizados no preparo destes, 
por estabelecimentos públicos ou privados no Município de São Paulo. 
        De acordo com a proposta, as indústrias que trabalhem com gordura transversa ou 
ácido graxo transverso teriam 8 meses após a publicação desta lei para adaptação aos seus 
termos e os estabelecimentos comerciais, públicos ou privados que utilizam gordura 
transversa ou gordura trans na fabricação, manufatura ou preparo de alimentos teriam 90 
dias após a publicação da lei para promover a competente adaptação. 
        O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
        A proposta cuida de matéria de predominante interesse local sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30 I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei Orgânica 
do Município. 
        Ademais, cuida a matéria de proteção e defesa da saúde, sobre à qual cabe à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente, nos termos do art. 24, XII, da 
Constituição Federal, e também ao Município, nos limites do interesse local. 
        Pelo exposto, somos 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, as Comissões de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia e de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher 
entendem inegável o interesse público do projeto, razão pela qual manifestam-se 
        FAVORAVELMENTE. 
        Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas em 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
        COMISSÃO DE SAÚIDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


